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DECRETO N. 3.418, DE 02 DE JULHO DE 2020 
 

Nomeia o Comitê Especial de 
Prevenção à Mortalidade Materno, 
Fetal e Infantil, criado pelo 
Decreto Municipal n. 1.495, de 04 
de fevereiro de 2010. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição do 

Comitê Especial de Prevenção à Mortalidade Materno, Fetal e Infantil, criado pelo 
Decreto Municipal n. 1.495, de 04 de fevereiro de 2010; 

 
CONSIDERANDO a solicitação da Diretora do Departamento de 

Enfermagem, bem como a concordância do Secretário de Saúde, conforme 
consta no Memorando n. 044/2020 - DEN; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º O COMITÊ ESPECIAL DE PREVENÇÃO À 

MORTALIDADE MATERNO, FETAL E INFANTIL, nos termos do art. 3º, § 1º, do 
Decreto Municipal n. 1.495, de 04 de fevereiro de 2010, passa a ter a seguinte 
composição: 

 
I – Médico Pediatra: 
a) Dra. Irenisbete Martinez de Mello Gomes, titular; 
b) Dr. Lúcio Nogueira de Almeida Campos, suplente. 
 
II – Médico Ginecologista: 
a) Dr. Karem Rocha Canães, titular; 
b) Dr. José Claudio Correa Leite, suplente; 
 
III – Enfermeira da rede de Atenção Básica à Saúde: 
a) Bianca Gansauskas de Andrade, titular; 
b) Patrícia Rocha Esteves de Carvalho, suplente; 
c) Karina Silva da Paixão Fontes, titular; 
d) Cássia Aparecida Rodrigues Barbosa, suplente. 
 
IV – Enfermeiro do Hospital Municipal - INTS, ligados às áreas de 

Educação Continuada e Maternidade: 
 
a) Maternidade: 
1. Ednalva Fraga de Andrade, titular; 
1.2. Priscila de Carvalho Nunes, suplente; 
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b) Educação Continuada: 
1. Juliana Seraglia Rodrigues, titular; 
1.2. Meire Nery Alves, suplente. 
 
V – representante do Hospital Municipal de Bertioga - INTS: 
a) Ana Maria Nascimento Ramos Reis, titular; 
b) Ana Patricia Barreto Palma, suplente. 
 
VI – representante da Vigilância Epidemiológica: 
a) Enf.ª Ana Cristina Silva Theodoro, titular; 
b) Enf.ª Viviane Costa Silveira, suplente. 
 
VII – Assistente Social: 
a) Ana Luíza Teixeira da Silva, titular; 
b) Ana Angélica Santana Santos, suplente. 
 
VIII – representante do Conselho Municipal de Saúde: 
a) Plínio de Almeida Leite, titular; 
b) Tatiane Cavalheiro Martins Otarola, suplente. 
 
Art. 2º Ficam designados para atuar como Presidente, Vice- 

Presidente e Secretário, respectivamente, nos termos do § 4º, do artigo 3º, do 
Decreto Municipal n. 1.495/10 e suas alterações, os seguintes membros: 

 
I – Karina Silva da Paixão Fontes, Presidente; 
 
II – Bianca Gansauskas de Andrade, Vice-Presidente; e 
 
III – Juliana Seraglia Rodrigues, Secretária. 
 
Art. 3º Os serviços realizados pelo Comitê são considerados de 

relevante interesse público, não fazendo jus os membros a qualquer tipo de 
pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios. 

  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal n. 
3.081/2018. 

 
Bertioga, 02 de julho de 2020.  

 
Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.419, DE 03 DE JULHO DE 2020  
 

Dispõe sobre a realocação de 
recursos orçamentários, por 
remanejamento, transposição e 
transferência, bem como a 
abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, no orçamento do 
Poder Executivo Municipal, no 
valor total de R$ 9.291.300,00 
(nove milhões, duzentos e 
noventa e um mil e trezentos 
reais). 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal aprovou 

projeto de lei autorizando a efetivar a realocação de recursos bem como a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
9.291.300,00 (nove milhões, duzentos e noventa e um mil e trezentos reais), 
consolidado pela Lei Municipal n. 1.413, de 03 de julho de 2020, e por ser 
necessário que os créditos adicionais sejam abertos por Decreto do Poder 
Executivo, consoante estabelece o artigo 42, da Lei Federal n. 4.320/64; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto, nos termos da Lei Municipal 1.413, de 

03 de julho de 2020, se altera o orçamento municipal através de realocação de 
recursos orçamentários, por remanejamento, transposição e transferência, bem 
como abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento do Poder 
Executivo Municipal, no valor total de R$ 9.291.300,00 (nove milhões, duzentos e 
noventa e um mil e trezentos reais), destinados às seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

UNID. 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT.  VALOR  JUSTIFICATIVA 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 4 R$           64.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 7 R$              9.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.17.01 04.122.0032.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 38 R$            11.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.17.01 04.122.0032.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 39 R$          190.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 80 R$          344.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 81 R$            92.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 82 R$          127.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 85 R$            13.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 129 R$              1.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.90.92.00 01.000.0000 130 R$              8.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 131 R$              4.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 132 R$            19.000,00  PESSOAL CIVIL  
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01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.11.00 02.000.0000 155 R$       1.350.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.13.00 02.000.0000 156 R$            20.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.96.00 02.000.0000 158 R$            62.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.1.90.04.00 02.000.0000 163 R$       1.032.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.1.90.11.00 02.000.0000 165 R$          426.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 219 R$       1.400.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 220 R$            45.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 222 R$          200.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 256 R$          131.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.20.02 08.244.0168.2.107 3.3.90.39.00 05.000.0000 295 R$            49.950,00  

AMPLIAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

ATENDIMENTO À 
POPULAÇÃO EM 

VULNERABILIDADE 
SOCIAL 

01.20.02 08.244.0169.2.042 3.3.90.30.00 05.000.0000 304 R$            11.350,00  
AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE 

CONSUMO 

01.20.02 08.244.0169.2.042 3.3.90.39.00 05.000.0000 306 R$            50.000,00  

AMPLIAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

ATENDIMENTO À 
POPULAÇÃO EM 

VULNERABILIDADE 
SOCIAL 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 319 R$            31.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 320 R$          371.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 391 R$          123.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 392 R$            28.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 393 R$          733.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.24.01 23.695.0111.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 456 R$            10.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.24.01 23.695.0111.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 460 R$            13.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 489 R$              2.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 493 R$            78.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 513 R$            55.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 514 R$          162.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 517 R$            34.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 536 R$          247.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 537 R$            78.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 538 R$          189.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.30.00 02.000.0000 544 R$          250.000,00  

TRANSF. MATERIAL 
DE CONSUMO - 

RESOLUÇÃO 
SS55/2020 - 

EMENDA 15.487. 

01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.32.00 02.000.0000 545 R$          200.000,00  

TRANSF. PARA 
CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
SS55/2020 - 

EMENDA 16.657. 
01.25.01 10.302.0123.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 558 R$          263.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.302.0123.2.118 3.3.90.30.00 02.000.0000 563 R$            35.000,00  

TRANSF. PARA 
CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
SS69/2020 - 

EMENDA 15.654. 

01.25.01 10.302.0123.2.119 3.3.90.30.00 02.000.0000 570 R$            35.000,00  

TRANSF. PARA 
CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
SS69/2020 - 

EMENDA 15.654. 

01.25.01 10.302.0123.2.126 3.3.90.30.00 02.000.0000 578 R$            30.000,00  
TRANSF. PARA 

CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
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SS69/2020 - 
EMENDA 15.654. 

01.25.01 10.302.0123.2.128 3.3.90.30.00 02.000.0000 582 R$          160.000,00  

TRANSF. PARA 
CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
SS69/2020 - 

EMENDA 16.588. 

01.25.01 10.302.0123.2.157 3.3.90.30.00 02.000.0000 586 R$          100.000,00  

TRANSF. PARA 
CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
SS69/2020 - 

EMENDA 15.459. 
01.25.01 10.303.0125.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 595 R$            13.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 610 R$          111.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 624 R$            35.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.305.0127.2.070 3.3.90.30.00 02.000.0000 632 R$            70.000,00  

TRANSF. PARA 
CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
SS69/2020 - 

EMENDA 15.459. 
01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 651 R$            21.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.29.01 03.092.0152.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 681 R$          155.000,00  PESSOAL CIVIL  

TOTAL R$       9.291.300,00    

 
Parágrafo único. Fica incluído o vínculo 02.000.0000 nas 

dotações nos 544, 563, 570, 578, 586, 632 e 582. 
 

Art. 2º As despesas com a realocação de recursos orçamentários, 
por remanejamento, transposição e transferência, bem como decorrentes da 
abertura de Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo 1º deste Decreto, 
serão cobertas com recursos oriundos da anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, bem como de excesso de arrecadação, conforme segue: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 6 R$            15.000,00  ORDINÁRIO 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 8 R$            65.000,00  ORDINÁRIO 

01.16.01 04.122.0021.2.021 3.3.90.36.00 01.000.0000 9 R$            65.000,00  ORDINÁRIO 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 84 R$            60.000,00  ORDINÁRIO 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 86 R$            25.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 128 R$            25.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.04.00 02.000.0000 153 R$          190.000,00  VINCULADO 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.3.90.46.00 02.000.0000 161 R$          200.000,00  VINCULADO 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.3.90.49.00 02.000.0000 162 R$          250.000,00  VINCULADO 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.1.91.13.00 02.000.0000 168 R$       1.400.000,00  VINCULADO 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.3.90.46.00 02.000.0000 169 R$          270.000,00  VINCULADO 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.3.90.49.00 02.000.0000 170 R$          580.000,00  VINCULADO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 179 R$          350.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 181 R$          160.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 182 R$          100.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.04 12.365.0054.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 198 R$          365.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 221 R$          340.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 223 R$            70.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 224 R$          260.000,00  ORDINÁRIO 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 260 R$              6.000,00  ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 318 R$          400.000,00  ORDINÁRIO 
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01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 322 R$            40.000,00  ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 324 R$            15.000,00  ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.3.90.95.00 01.000.0000 325 R$              5.000,00  ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.021 3.3.90.36.00 01.000.0000 326 R$            40.000,00  ORDINÁRIO 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 395 R$            60.000,00  ORDINÁRIO 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 397 R$            35.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 455 R$          130.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 459 R$            80.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 461 R$              8.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 490 R$            14.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 494 R$            10.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 495 R$            20.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 518 R$              8.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 539 R$            80.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 540 R$            50.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 541 R$            60.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 556 R$       1.200.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 559 R$          280.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 560 R$            45.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 561 R$            45.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 593 R$            15.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 596 R$            20.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 597 R$            13.000,00  ORDINÁRIO 
01.25.01 10.303.0125.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 598 R$            10.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 609 R$            20.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 611 R$            30.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 612 R$            12.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 613 R$              5.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 623 R$          170.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 626 R$          140.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 627 R$            40.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 628 R$            27.000,00  ORDINÁRIO 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 649 R$          220.000,00  ORDINÁRIO 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 653 R$            50.000,00  ORDINÁRIO 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 655 R$              5.000,00  ORDINÁRIO 

01.29.01 03.092.0152.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 682 R$            22.000,00  ORDINÁRIO 

01.29.01 03.092.0152.2.021 3.3.90.36.00 01.000.0000 688 R$            80.000,00  ORDINÁRIO 

          R$            49.950,00  
EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO - BL 
PSB FNAS - C/C 18322-9 

          R$            61.350,00  
EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO - BL 
MAC FNAS - C/C 19618-5 

          R$          880.000,00  

EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO - BB - 

AGÊNCIA 03970-5 - C/C 
15.744-9 - FMSB PAB 

ESTADUAL 

  TOTAL R$       9.291.300,00    

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 03 de julho de 2020. (PA n. 10040/2019-2) 

  
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.420, DE 03 DE JULHO DE 2020 
 

Nomeia os membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Bertioga – 
CMDCA, para o biênio 2020/2022. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o término do mandato dos membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, o resultado das eleições 
para a nova composição do CMDCA, as demais indicações constantes dos autos do 
processo administrativo n. 2002/2020, bem como as disposições da Lei Municipal n. 396, 
de 03 de abril de 2000 e suas alterações previstas na Lei Municipal n. 803, de 14 de março 
de 2008; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados para compor o CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BERTIOGA – 
CMDCA, para o biênio 2018/2020, nos termos da Lei Municipal n. 396, de 03 de abril de 
2000 e suas alterações previstas na Lei Municipal n. 803, de 14 de março de 2008, os 
seguintes representantes: 

 
I – do Poder Público: 
 
a) Secretaria de Saúde: 
1. Patrícia Rocha Esteves de Carvalho – Titular; 
2. Bruna Westin Guimarães Barbanti – Suplente. 
 
b) Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda:  
1. Andréa Manzioni Farias – Titular; 
2. Maria Lucélia Apolinário Gomes – Suplente. 
 
c) Secretaria de Governo e Gestão: 
1. Enio Nagai – Titular; 
2. Carmelo Mário Barone – Suplente. 
 
d) Secretaria de Educação: 
1. Aparecido Fernando da Silva – Titular; 
2. Dalva de Oliveira Silva – Suplente. 
 
e) Secretaria de Obras e Habitação: 
1. Giuliana Cristoni Pereira da Silva – Titular; 
2. Nara Kelly Zanqueta – Suplente. 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

II – da Sociedade Civil: 
 

a) Fundação 10 de Agosto:  
1. Keila Seidel de A. H. Vallongo – Titular; 
2. Denis Eduardo H. Vallongo – Suplente. 
 
b) Ordem dos Advogados do Brasil – 243ª Subseção Bertioga: 
1. Carla Regina Riesco – Titular; 
2. Francisca Maria da Costa Santos – Suplente.  
 
c) Centro Comunitário de Guaratuba: 
1. Luiz Carlos Bispo dos Santos – Titular; 
2. Ednaldo Francisco Costa dos Santos – Suplente. 
 
d) Associação Beneficente da Comunidade Nossa Senhora de Fátima de 

Bertioga: 
1. Nomanhacy Domeneck – Titular; 
2. Marli de Oliveira Santos – Suplente. 
 
e) Lions Clube Bertioga: 
1. Olga Anita Cordeiro da Silva – Titular; 
2. Iêda Oliveira da Silva Jordão – Suplente. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 03 de julho de 2020. (PA n. 2002/2020) 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

DECRETO N. 3.421, DE 03 DE JULHO DE 2020 
 

Adota novas 
orientações quanto ao 
funcionamento do Centro de 
Especialidades Médicas – 
CEME, das Unidades Básicas 
de Saúde – UBS’s, e dos 
atendimentos ambulatoriais 
oftalmológicos, nos termos que 
especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, podem ser 

aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizada a retomada dos atendimentos médicos no 

CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CEME e nas UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE – UBS’s, bem como dos atendimentos 
OFTALMOLÓGICOS AMBULATORIAIS, desde que seguidas todas as 
recomendações de prevenção do Covid-19 amplamente divulgadas, bem como o 
protocolo de atendimento do Ministério da Saúde para ambulatórios. 

 
Parágrafo único. A Secretaria de Saúde deverá divulgar a 

agenda de atendimentos, contendo, no mínimo, o horário e a quantidade máxima 
de pacientes a serem atendidos por dia. 

 
Art. 2º Quanto aos atendimentos ambulatoriais oftalmológicos, 

serão realizados segundo a seguinte normatização: 
 
I – o paciente deverá ser orientado, na ocasião do agendamento 

da consulta, a chegar no horário marcado, sem atraso ou antecedência, no intuito 
de se evitar aglomeração no local, devendo, preferencialmente, ir 
desacompanhado, em sendo possível; 

 
II - a presença de acompanhantes somente será permitida nos 

casos de pacientes menores de 18 (dezoito) anos, maiores de 65 (sessenta e 
cinco) anos e portadores de deficiência limitante (física, mental ou visual); 

 
III – deverão funcionar 02 (dois) consultórios de atendimento, 

sendo um destinado a pré- consulta e o outro para a realização, de fato, do 
procedimento oftalmológico; 
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IV – a agenda de retorno deverá obedecer ao mesmo 
procedimento para agendamentos, inclusive quanto ao comparecimento no 
horário marcado; e 

 
V – as agendas serão aberturas as segundas, terças, quartas e 

quintas-feiras.  
 
Art. 3º A Secretaria de Saúde deverá divulgar a agenda para a 

retomada da realização de cirurgias de catarata e pterígio, contendo, no mínimo, 
o horário e a quantidade máxima de pacientes a serem atendidos por dia. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 29 de junho de 2020. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 

artigo 5º e seu parágrafo único, do Decreto Municipal n. 3.321, de 20 de março de 
2020. 

 
Bertioga, 03 de julho de 2020. (PA n. 2819/2020)  

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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ATOS DA DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA 

 EXPEDIENTE DESPACHADO DE 18/06/2020 a 01/07/2020 

 

 

2625/2019 – BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS – Pedido 

Deferido - Baixa realizada dos débitos da guia id139823 de 1987 da Inscrição 

Cadastral 92.055.019.000. 

 

1569/2019 – SOPRAC HOTÉIS E EMPREENDIMENTOS LTDA – Pedido 

Deferido - Baixa dos débitos inscritos em Dívida Ativa referente a Execução Fiscal 

: 0507468-44.2011.8.26.0075. 

 

 

Divisão de Dívida Ativa 
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LEI N. 1.408, DE 30 DE JUNHO DE 2020 
 
Fixa o valor dos subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais, para o período de 2021 
a 2024 e dá outras providências. 
Autor: Presidente da Câmara 
Municipal de Bertioga Luís 
Henrique Capellini 

 
Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 
 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 13ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 18 de 
junho de 2020, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1° Será pago ao Prefeito do Município de Bertioga, a título de 

subsídio mensal, para a legislatura que se inicia em 01 de janeiro de 2.021 e se 
encerra em 31 de dezembro de 2.024 o mesmo valor pago atualmente que é de R$ 
21.028,70 (vinte e um mil e vinte e oito reais e setenta centavos).  

 
Art. 2° Será pago ao Vice Prefeito do Município de Bertioga a título 

de subsídio mensal, para a legislatura que se inicia em 01 de janeiro de 2.021 e se 
encerra em 31 de dezembro de 2.024 o valor R$ 10.514,35 (dez mil, quinhentos e 
catorze reais e trinta e cinco centavos).    

 
Art. 3° Será pago ao Secretário Municipal de Bertioga, a título de subsídio 

mensal, para a legislatura que se inicia em 01 de janeiro de 2.021 e se encerra em 31 de 
dezembro de 2.024 o mesmo valor pago atualmente de R$ 14.538,36 (quatorze mil, quinhentos e 
trinta e oito reais e trinta e seis centavos).   

 
Art. 4° V E T A D O 
 
Parágrafo único. V E T A D O 
 
Art. 5° V E T A D O 

 
Art. 6° V E T A D O 
 
Art. 7° As despesas decorrentes da presente Lei onerarão as rubricas próprias 

do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2.021, cessando seus 

efeitos no dia 31 de dezembro de 2.024. 
 
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 30 de junho de 2020. (PA n. 4419/2020) 

 
Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

LEI N. 1.409, DE 03 DE JULHO DE 2020  
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Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária do 
exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
Autoria: Prefeito Caio Arias Matheus 
 

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 
 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 15ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 02 de 
julho de 2020, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no § 2º, do artigo 165, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no artigo 4º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF e no artigo 122, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Bertioga, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2021, que compreendem: 

 
I – as metas fiscais; 
 
II – as metas e prioridades da administração pública municipal; 
 
III – os riscos fiscais; 
 
IV – a reserva de contingência e emendas individuais dos 

vereadores; 
 
V – o equilíbrio das contas públicas; 
 
VI – a programação financeira, cronograma mensal de 

desembolso, metas bimestrais de arrecadação e limitação de empenho;  
 
VII – as despesas de pessoal;  
 
VIII – os novos projetos; 
 
IX – o estudo de impacto orçamentário e financeiro;  
 
X – o controle de custos; 
 
XI – a transferência de recursos a pessoas físicas e a pessoa 

jurídica de direito público privado;  
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XII – as alterações na legislação tributária e da renúncia de 
receitas; e 

 
XIII – as disposições finais. 

 
CAPÍTULO II 

DAS METAS FISCAIS  
 
Art. 2° Os Riscos e as metas de resultados fiscais do Município 

para o exercício de 2021 são as estabelecidas no Anexo de Riscos e Metas 
Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em: 

 
a) Tabela 1 – ARF – Demonstrativo de Riscos Fiscais e 

Providências; 
  
b) Tabela 2 – AMF – Grade de Parâmetros;  
 
c) Tabela 3 – AMF – Demonstrativo 1 - Metas Anuais; 

 
d) Tabela 4 – AMF – Demonstrativo 2 - Avaliação do 

Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
 
e) Tabela 5 – AMF – Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais 

Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;  
 
f) Tabela 6 – AMF – Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio 

Líquido;  
 
g) Tabela 7 – AMF – Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos 

Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
 

h) Tabela 8 – AMF – Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação 
Financeira e Atuarial do RPPS;  
 

i) Tabela 9 – AMF – Demonstrativo 7 - Estimativa e 
Compensação da Renúncia de Receita; e 
 

j) Tabela 10 – AMF – Demonstrativo 8 - Margem de Expansão 
das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.  

   
CAPÍTULO III 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 

Art. 3º As prioridades para o exercício financeiro de 2021, devem 
observar as seguintes diretrizes: 
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I – melhorar condições de acesso ao mercado de trabalho para 
jovens em busca do primeiro emprego e ampliar oportunidades de trabalho à 
população em geral; 

 
II – criar condições para crescimento e diversificação da economia 

local;  
 
III – melhorar todo o sistema de saúde municipal, desde a atenção 

básica, média e alta complexidade, além do atendimento em saúde bucal; 
 
IV – implementar as ações em saúde da família, atenção à 

mulher, assistência farmacêutica e assistência a pessoas com deficiência; 
 
V – estruturar administrativamente a Secretaria de Saúde 

ajustada ao modelo de gestão que poderá incluir serviços prestados por OSS;  
 
VI – melhorar a qualidade do ensino, proporcionando condições 

apropriadas aos alunos e profissionais da educação para desempenhos de suas 
atividades; 

 
VII – dar eficácia ao investimento em educação e aumentar a 

eficiência da estrutura para suportar um aumento de demanda superior ao 
crescimento de receitas da educação;  

 
VIII – gerir apropriadamente o programa de merenda escolar; 
 
IX – adequar progressivamente a rede de unidades escolares ao 

crescimento populacional das diferentes regiões da cidade;  
 
X – rever o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável – 

PDDS; 
 
XI – organizar as finanças do Município para elevar o volume de 

investimentos em infraestrutura em buscar novas fontes de recursos para 
investimentos;  

 
XII – elaborar um plano abrangente para pavimentação e 

drenagem de ruas nos bairros; 
 
XIII – criar um plano local de saneamento básico; 
 
XIV – implantar um plano local de gestão de resíduos sólidos;  
 
XV – preservar o patrimônio histórico;  
 
XVI – implantar e gestão de equipamentos culturais e fomento da 

atividade cultural; 
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XVII – reduzir o grande déficit habitacional da cidade; 
 
XVIII – solucionar situação da população residente em 

assentamentos precários; 
 
XIX – revisar a legislação habitacional; 
 
XX – criar estrutura administrativa focada na questão habitacional; 
 
XXI – impedir desmatamentos irregulares; 
 
XXII – preservar os recursos naturais;  
 
XXIII – gerar desenvolvimento sustentável, conciliando o 

progresso e preservação do meio ambiente;  
 
XXIV – promover e difundir a prática desportiva em todas as 

faixas etárias da população e de forma inclusiva e adaptada às necessidades 
especiais;  

 
XXV – aproveitar os atrativos naturais para prática desportiva 

disciplinada;  
 
XXVI – valorizar a Guarda Civil do Município; 
 
XXVII – melhorar a gestão do trânsito e ampliar as ações 

educativas;  
 
XXVIII – ampliar o atendimento da assistência social; 
 
XXIX – ampliar e estruturar os equipamentos de assistência 

social;  
 
XXX – reestruturar a estrutura administrativa de assistência social, 

incluindo regulamentação de fundo municipal para ampliação das fontes de 
recursos do SUAS; 

 
XXXI – promover a inclusão e o desenvolvimento social; 
 
XXXII – prover a administração pública municipal como modelo de 

gestão eficiente e que proporcione o atendimento das necessidades básicas da 
população com qualidade; 

 
XXXIII – revisar os processos de trabalho com foco na 

simplificação, segurança e impessoalidade; 
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XXXIV – valorizar o servidor público;  
 
XXXV – transformar a vocação turística de Bertioga em realidade; 
 
XXXVI – realizar diagnóstico de todo o sistema turístico e elaborar 

plano de ação estratégica;  
 
XXXVII – remodelar o sistema de transportes, viabilizar 

alternativas econômicas, sustentáveis e saudáveis para assegurar plena 
mobilidade urbana;  

 
XXXVIII – melhorar a qualidade dos serviços e integrar os 

diferentes modais, assegurar manutenção apropriada e fiscalizar adequadamente 
os serviços para segurança aos usuários do sistema de transportes;  

 
XXXIX – colocar em operação equipamentos de infraestrutura em 

transporte. 
 
Parágrafo único. As metas e prioridades de que tratam este 

artigo considerar-se-ão modificados por lei posteriormente, inclusive a Lei 
Orçamentária, pelos créditos adicionais abertos por autorização legislativa e pelos 
créditos extraordinários. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS RISCOS FISCAIS 

 
Art. 4º Os passivos contingentes e outros riscos capazes de 

afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante 
desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual 
são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo, caso 
venham a se concretizar. 

 
Parágrafo único. Para fins deste artigo, consideram-se passivos 

contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja 
existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais 
eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município. 

 
CAPÍTULO V 

DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 

Art. 5° A Reserva de Contingência e a Reserva Para Emendas 
Individuais dos Vereadores serão constituídas exclusivamente com recursos do 
Orçamento Fiscal e, no Projeto de Lei Orçamentária Anual observarão os 
seguintes limites:  

 
I - 1,0 % (um inteiro por cento) da receita corrente líquida, 

destinado ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
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fiscais imprevistos, conforme prescrições Lei Complementar Federal nº 101 de 
2000, de 04 de maio de 2020. 

 
II - 0,5 % (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida do 

exercício anterior, destinada para alocação de emendas individuais dos 
vereadores, em razão do disposto nos incisos I e II do artigo 122 da Lei Orgânica 
do Município. 

 
Parágrafo único. Caso não ocorram as hipóteses de utilização 

prevista no inciso I, deste artigo, o Poder Executivo poderá utilizar o limite ali 
fixado para abertura de créditos adicionais. 

                             
CAPÍTULO VI 

DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 
 

Art. 6º Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a 
administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio 
da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos 
ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da 
necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, tudo conforme os 
objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2021. 

 
CAPÍTULO VII 

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE 
DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE 

EMPENHO 
 

Art. 7º Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária, 
o Poder Executivo e suas entidades da administração indireta estabelecerão a 
programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a 
compatibilizar a realização de despesas com a previsão de ingresso das receitas. 

 
§ 1º Integrarão essa programação as transferências financeiras 

do tesouro municipal para os órgãos da administração indireta e destes para o 
tesouro municipal. 

 
§ 2º O repasse de recursos financeiros do Executivo para o 

Legislativo fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de 
duodécimos a serem pagos até o dia 20 (vinte) de cada mês.  

 
Art. 8º No prazo previsto no caput do artigo 7º desta Lei, o Poder 

Executivo e suas entidades da administração indireta estabelecerão as metas 
bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a especificação, da 
quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, 
bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários 
passíveis de cobrança administrativa. 
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§ 1º Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada 
bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a atenção 
dos resultados fixados no anexo de metas fiscais, por atos a serem adotados nos 
30 (trinta) dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da 
administração indireta determinarão, de maneira proporcional, a redução 
verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações 
orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, 
em montantes necessários à preservação dos resultados fiscais almejados.  

 
§ 2º O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as 

providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na limitação de 
empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida memória de 
cálculo. 

 
§ 3º Na limitação de empenho e movimento financeira, serão 

adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter 
social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social. 

 
§ 4º Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação 

financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de 
precatórios judiciais.    

 
§ 5º Também não serão objeto de limitação e movimentação 

financeira, desde que a frustração de arrecadação de receitas verificada não as 
afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos percentuais 
mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos 
vinculados. 

 
§ 6º A limitação de empenho e movimentação financeira também 

será adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da 
dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31, da Lei Complementar 
Federal n. 101/2000. 

 
§ 7º Em face do disposto nos §§ 9º, 11 e 17 do art. 166, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a limitação de empenho 
e movimentação financeira de que trata o § 1º deste artigo também incidirá sobre 
o valor das emendas individuais eventualmente aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual. 

 
§ 8º Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a 

obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto 
perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65, da Lei Complementar 
Federal n. 101/2000. 

 
§ 9º A limitação de empenho e movimentação financeira poderá 

ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação 
de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 
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Art. 9º A Procuradoria Geral encaminhará à Secretaria de 

Administração e Finanças, até dia 15 (quinze) de julho do corrente exercício, a 
relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 1º de julho 
de 2021, a serem incluídos na proposta orçamentária de 2021, devidamente 
atualizados, conforme determinado pelo art. 100, parágrafo 1º, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, pela Emenda Constitucional n. 62/2009, 
especificando:  

 
I – número e data do ajuizamento da ação originária;  
 
II – número do precatório; 
 
III – tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa); 
 
IV – enquadramento (alimentar ou não alimentar);  
 
V – data da autuação do precatório;  
 
VI – nome do beneficiário; 
 
VII – valor do precatório a ser pago; 
 
VIII – data do trânsito em julgado; e 
 
IX – número da vara ou comarca de origem. 
 
Parágrafo único. A forma de pagamento e a atualização 

monetária dos precatórios e das parcelas resultantes observarão, no exercício de 
2021, os índices adotados pelo Poder Judiciário respectivo, conforme disposto no 
artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, e na Emenda Constitucional n. 62/2009. 

 
Art. 10. A Receita Total do Município, prevista nos orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social, será programada de acordo com as seguintes 
prioridades: 

 
I – pessoal e encargos sociais; 
 
II – contribuições, aportes e transferências ao Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS; 
 
III – pagamento de sentenças judiciais, amortizações e encargos 

da dívida; 
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IV – cumprimento dos princípios constitucionais com a educação 
e com a saúde, bem como a garantia no que se refere à criança, ao adolescente e 
ao jovem; 

 
V – cumprimento do princípio constitucional com o Poder 

Legislativo; 
 
VI – custeios administrativos e operacionais;  
 
VII – investimentos em andamento;  
 
VIII – novos investimentos. 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL 

 
Art. 11. Desde que respeitados os limites e as vedações previstas 

nos arts. 20 e 22, parágrafos únicos, da Lei Complementar Federal n. 101/2000, 
fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

 
I – concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação 

de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; 
 
II – admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.                      
 
§ 1º Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente 

poderão ocorrer se houver: 
 
I – prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
 
II – lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput; 
 
III – no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados 

nos arts. 29 e 29-A da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
 
§ 2º Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o 

art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n. 101/2000, a contratação 
de horas extras fica vedada, salvo: 

 
I – no caso do disposto no inciso II, do § 6º, do art. 57, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
II – nas situações de emergência e de calamidade pública; 
 
III – para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da 

saúde pública; 
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IV – para manutenção das atividades mínimas das instituições de 
ensino; 

 
V – nas demais situações de relevante interesse público, devida e 

expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder Executivo. 
 
§ 3º Fica autorizada a Revisão Geral Anual de que trata o inciso X 

do artigo 37 da Constituição Federal com observância do disposto nos artigos 17, 
§ 6º e artigo 22, inciso I da Lei Complementar nº 101/2000. 
 

Art. 12. O Poder Executivo terá como base de projeção do limite 
pra elaboração de suas propostas orçamentárias de 2021, relativo a pessoal e 
encargos sociais, a despesa com a folha de pagamento vigente em março de 
2021, compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e os 
eventuais acréscimos legais.  

 
Art. 13. As dotações da ação governamental “Salários e 

Encargos” somente poderão ser transferidas, remanejadas ou transpostas 
exclusivamente para despesas de Pessoal Civil e Encargos Sociais, exceto 
quando se tratar de recursos vinculados.  

  
CAPÍTULO IX 

DOS NOVOS PROJETOS 
 

Art. 14. A lei orçamentária não consignará recursos para início de 
novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.  

 
§ 1º A regra constante do caput, aplica-se no âmbito de cada 

fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 
 
§ 2º Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja 

alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos 
cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência. 

 
CAPÍTULO X 

DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
 

Art. 15. Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei 
Complementar Federal n. 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com 
aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de 
engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, 
respectivamente, nos incisos I e II, do art. 24, da Lei Federal n. 8.666, 21 de junho 
de 1993, atualizados pelo Decreto Federal nº 9.412/2018. 

 
CAPÍTULO XI 

DO CONTROLE DE CUSTOS 
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Art. 16. Para atender ao disposto no art. 4º, inciso I, alínea “e”, da 

Lei Complementar n. 101/2000, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo 
adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento 
para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados 
das ações e dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos 
orçamentos. 

 
Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos 

programas financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais, 
que permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições 
encarregadas do controle externo. 
 

CAPÍTULO XII 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADAS 
 

Art. 17. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26, da Lei 
Complementar Federal n. 101/2000, para dar cumprimento aos programas e às 
ações aprovadas pelo Legislativo na Lei Orçamentária, fica o Executivo 
autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades 
de pessoas físicas desde que em atendimento a recomendação expressa de 
unidade competente da Administração.  

 
Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste 

artigo, tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o 
estabelecimento em lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de 
déficit de pessoa jurídica.  

 
Art. 18. Será permitida a transferência de recursos a entidades 

privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, 
desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre porventura 
existentes, especialmente as contidas na Lei Federal n. 4.320/64, e as que vierem 
a ser estabelecidas pelo Poder Executivo:  

 
I – apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela 

beneficiária ou indicação das unidades de serviço que serão objeto dos repasses 
concedidos; 

 
II – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a 

transferência de recursos representa vantagem econômica para o órgão 
concessor, em relação a sua aplicação direta; 

 
III – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário; 
 
IV – em se tratando de transferência de recursos não 

contemplada inicialmente na Lei Orçamentária, declaração quanto à 
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compatibilização e adequação aos art. 15 e 16, da Lei Complementar Federal n. 
101/2000; 

 
V – vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras 

entidades, congêneres ou não; 
 
VI – apresentação da prestação de contas de recursos 

anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e 
inexistência de prestação de contas rejeitadas; 

 
VII – cláusula da reversão patrimonial, válida até a depreciação 

integral do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia real em 
favor da concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados 
à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou 
aplicação irregular dos recursos. 

 
§ 1º A transferência de recursos a título de subvenções sociais, 

nos termos da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as 
entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza 
continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura. 

 
§ 2º As contribuições somente serão destinadas a entidades sem 

fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro deste 
artigo. 

 
§ 3º A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no 

art. 12, § 6º, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá 
ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de 
atendimento direto e gratuito ao público. 

 
Art. 19. As transferências financeiras a outras entidades da 

Administração Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas 
decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos 
próprios para sua realização. 

 
Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão 

efetuados em valores decorrentes da própria lei orçamentária anual e da abertura 
de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos 
créditos adicionais extraordinários. 

 
Art. 20. As disposições dos artigos 17 a 19, desta Lei serão 

observadas sem prejuízo do cumprimento das demais normas da legislação 
federal vigente, em particular da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, 
quando aplicáveis aos municípios. 

 
Art. 21.  Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de 

competência de outros entes da federação, se estiverem firmados os respectivos 
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convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e 
financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada esta no caso de 
competência concorrente com outros municípios, com o Estado e com a União. 

 
CAPÍTULO XIII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE 
RECEITAS 

 
Art. 22. Nas receitas previstas na Lei Orçamentária poderão ser 

considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária, 
inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara 
Municipal. 

 
Art. 23. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal 

projetos de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente 
sobre: 

 
I – instituição ou alteração da contribuição da melhoria, decorrente 

de obras públicas; 
 
II – revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos 

serviços prestados; 
 
III – modificação nas legislações do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis 
e de Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e mais 
justa; 

 
IV – aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e 

arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simplificação do cumprimento 
das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor 
do Município e dos contribuintes. 

 
Art. 24. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só serão promovidas se 
observadas às exigências do art. 14, da Lei Complementar Federal n. 101/2000, 
devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados dos documentos ou 
informações que comprovem o atendimento ao disposto no caput do referido 
dispositivo, bem como do seu inciso I ou II. 

 
CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 25. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadas na lei orçamentária de 2021 e em créditos adicionais, inclusive em 
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decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos, unidades e entidades, bem como alterações de 
suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, 
expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetos, os 
indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos de 
natureza de despesa e por modalidades de aplicação. 

 
§ 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transpor, a transferir ou 

a remanejar, sem autorização do Poder Legislativo, quando necessário, nos 
termos da Constituição Federal artigo 167, até o limite de 5,0% (cinco inteiros por 
cento) do orçamento da despesa fixada na Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2021.  

 
§ 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares entre programas e ações, sem autorização do Poder Legislativo, 
quando necessário, nos termos da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 
relativos às despesas do Orçamento Fiscal, até o limite de 5,0% (cinco inteiros 
por cento) do total da despesa a ser fixada na Lei Orçamentária Anual de 2021. 

 
§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir 

fonte de recursos em dotações aprovadas na Lei Orçamentária Anual, quando 
ocorrer o ingresso de receita decorrente de transferências voluntárias ou 
automáticas de verbas de outras esferas de governo ou operações de crédito. 

 
Art. 26. A abertura de crédito extraordinário somente será 

admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes 
de guerra, comoção interna ou calamidade pública.  

 
Parágrafo único. Os créditos especiais e extraordinários terão 

vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em 
que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subsequente. 

 
Art. 27. As solicitações de abertura de crédito adicionais serão 

apresentadas na forma e com os detalhamentos idênticos aos da Lei 
Orçamentária Anual.  

 
Parágrafo único. Acompanharão as solicitações relativas aos 

créditos adicionais, exposições de motivos circunstanciados que justifiquem e que 
indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a 
execução das ações desdobradas em operações especiais, projetos e atividades.  

 
Art. 28. Os créditos consignados na Lei Orçamentária Anual, 

provenientes de emendas individuais impositivas apresentadas pelos Vereadores, 
serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender à meta física do referido 
projeto ou atividade. 
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Parágrafo único. No caso das emendas de que trata o caput 

deste artigo e na hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 e da legislação infraconstitucional, 
autorização legislativa específica, sua execução somente poderá ocorrer 
mediante a existência do diploma legal competente. 

 
Art. 29. As informações gerenciais e as fontes financeiras 

agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos 
contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às necessidades da 
execução orçamentária. 
 

Art. 30. O Poder Legislativo e o Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Bertioga (BERTPREV) encaminharão 
suas propostas para 2021 ao Poder Executivo, observadas as determinações 
contidas nesta lei, até o dia 14 de agosto de 2020, para serem consolidadas com 
as demais unidades da Administração. 

 
§ 1º O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 30 (trinta) 

dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas para 
os exercícios de 2021 e 2022, inclusive da receita corrente líquida, 
acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 
12, da Lei Complementar Federal n. 101/2000. 

 
§ 2º Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de 

dotações do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver autorização 
legislativa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação daquele 
Poder. 

 
Art. 31. Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei 

orçamentária anual até a data de início do exercício de 2021, fica o Poder 
Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão em 
lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês. 

 
§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei 

orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 
 
§ 2º Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o 

ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do projeto de Lei 
Orçamentária de 2021, para fins do cumprimento do disposto no art. 16, da Lei 
Complementar Federal n. 101/2000. 

 
§ 3º Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de 

emendas apresentadas ao projeto de Lei dos orçamentos no Poder Legislativo e 
do procedimento previsto neste artigo serão ajustados, excepcionalmente, por 
decreto do Poder Executivo, após a publicação da lei orçamentária. 
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§ 4º Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que os 
arts. 7º e 8º, serão efetivadas até o dia 31 de janeiro de 2021. 

 
Art. 32. O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente 

em meio eletrônico, à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado, em 
até 30 (trinta) dias após a promulgação da Lei Orçamentária de 2021, de 
demonstrativos com informações complementares detalhadas das despesas dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade orçamentária, 
programa de trabalho e elemento de despesa. 

 
Art. 33. As despesas empenhadas e não pagas até o final do 

exercício de 2021, serão inscritas em restos a pagar, processadas, e, para 
comprovação da aplicação dos recursos nas áreas da educação e da saúde do 
exercício, terão validade até 31 de janeiro do ano subsequente. 

 
Art. 34. As metas e prioridades da administração municipal para o 

exercício de 2021 foram estabelecidas na lei que instituiu o Plano Plurianual 2018 
- 2021. 

 
Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 03 de julho de 2020. (PA 2616/2020) 
 
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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LEI N. 1.410, DE 03 DE JULHO DE 2020 
 

Dispõe sobre a alteração de 
Programas de Ações 
Governamentais do quadriênio 
2018-2021, instituído pela Lei 
Municipal nº 1.280, de 1º de 
janeiro de 2018. 
Autoria: Prefeito Caio Arias 
Matheus 
 

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 15ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 02 de 
julho de 2020, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Por esta Lei fica alterado o Programa de Ações 

Governamentais do Plano Plurianual do quadriênio 2018/2021, instituído pela Lei 
Municipal nº 1.280, de 1º de janeiro de 2018, conforme os anexos que 
acompanham a presente lei. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 03 de julho de 2020. (PA n. 2107/2017-6) 

 
 
 
 

Eng. Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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LEI N. 1.411, DE 03 DE JULHO DE 2020 
 

Inclui Programa de Governo na 
Lei Municipal n.º 1.280, de 1º de 
janeiro de 2018, que dispõe sobre 
o Plano Plurianual para o período 
de 2018 a 2021 – PPA 2018/2021, 
nos termos que especifica. 
Autoria: Caio Matheus – Prefeito 
do Município 
 

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 15ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 02 de 
julho de 2020, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Por esta Lei fica incluído o Programa de Governo 

denominado “Transporte para Todos”, vinculado à Secretaria de Segurança e 
Cidadania, na Lei Municipal n.º 1.280, de 1º de janeiro de 2018, que dispõe sobre 
o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021 – PPA 2018/2021, conforme os 
anexos que acompanham a presente Lei. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 03 de julho de 2020. (PA n. 2107/2017-7) 

 
 
 
 

Eng. Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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LEI N. 1.412, DE 03 DE JULHO DE 2020 
 

Inclui Programa de Governo na 
Lei Municipal nº 1.364, de 03 de 
julho de 2019, que dispõe sobre 
as Diretrizes para a elaboração da 
Lei Orçamentária do exercício de 
2020 – LDO 2020, nos termos que 
especifica. 
Autoria: Caio Matheus – Prefeito 
do Município 
 

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 15ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 02 de 
julho de 2020, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Por esta Lei fica incluído o Programa de Governo 

denominado “Transporte para Todos”, vinculado à Secretaria de Segurança e 
Cidadania, na Lei Municipal nº 1.364, de 03 de julho de 2019, que dispõe sobre as 
Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2020 – LDO 
2020, conforme os anexos que acompanham a presente Lei. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 03 de julho de 2020. (PA n. 2476/2019-4) 

 
 
 
 

Eng. Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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LEI N. 1.413, DE 03 DE JULHO DE 2020  
 

Autoriza a realocação de recursos 
orçamentários, por 
remanejamento, transposição e 
transferência, bem como a 
abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, no orçamento do 
Poder Executivo Municipal, no 
valor total de R$ 9.291.300,00 
(nove milhões, duzentos e 
noventa e um mil e trezentos 
reais). 
Autoria: Caio Matheus – Prefeito 
do Município 
 

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 
 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 15ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 02 de 
julho de 2020, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Autoriza a realocação de recursos orçamentários, por 

remanejamento, transposição e transferência, bem como a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor total 
de R$ 9.291.300,00 (nove milhões, duzentos e noventa e um mil e trezentos 
reais), destinados às seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID. 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT.  VALOR  JUSTIFICATIVA 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 4 R$           64.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 7 R$              9.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.17.01 04.122.0032.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 38 R$            11.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.17.01 04.122.0032.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 39 R$          190.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 80 R$          344.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 81 R$            92.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 82 R$          127.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 85 R$            13.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 129 R$              1.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.90.92.00 01.000.0000 130 R$              8.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 131 R$              4.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 132 R$            19.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.11.00 02.000.0000 155 R$       1.350.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.13.00 02.000.0000 156 R$            20.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.96.00 02.000.0000 158 R$            62.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.1.90.04.00 02.000.0000 163 R$       1.032.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.1.90.11.00 02.000.0000 165 R$          426.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 219 R$       1.400.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 220 R$            45.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 222 R$          200.000,00  PESSOAL CIVIL  
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01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 256 R$          131.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.20.02 08.244.0168.2.107 3.3.90.39.00 05.000.0000 295 R$            49.950,00  

AMPLIAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

ATENDIMENTO À 
POPULAÇÃO EM 

VULNERABILIDADE 
SOCIAL 

01.20.02 08.244.0169.2.042 3.3.90.30.00 05.000.0000 304 R$            11.350,00  
AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE 

CONSUMO 

01.20.02 08.244.0169.2.042 3.3.90.39.00 05.000.0000 306 R$            50.000,00  

AMPLIAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

ATENDIMENTO À 
POPULAÇÃO EM 

VULNERABILIDADE 
SOCIAL 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 319 R$            31.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 320 R$          371.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 391 R$          123.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 392 R$            28.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 393 R$          733.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.24.01 23.695.0111.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 456 R$            10.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.24.01 23.695.0111.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 460 R$            13.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 489 R$              2.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 493 R$            78.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 513 R$            55.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 514 R$          162.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 517 R$            34.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 536 R$          247.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 537 R$            78.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 538 R$          189.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.30.00 02.000.0000 544 R$          250.000,00  

TRANSF. MATERIAL 
DE CONSUMO - 

RESOLUÇÃO 
SS55/2020 - 

EMENDA 15.487. 

01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.32.00 02.000.0000 545 R$          200.000,00  

TRANSF. PARA 
CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
SS55/2020 - 

EMENDA 16.657. 
01.25.01 10.302.0123.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 558 R$          263.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.302.0123.2.118 3.3.90.30.00 02.000.0000 563 R$            35.000,00  

TRANSF. PARA 
CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
SS69/2020 - 

EMENDA 15.654. 

01.25.01 10.302.0123.2.119 3.3.90.30.00 02.000.0000 570 R$            35.000,00  

TRANSF. PARA 
CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
SS69/2020 - 

EMENDA 15.654. 

01.25.01 10.302.0123.2.126 3.3.90.30.00 02.000.0000 578 R$            30.000,00  

TRANSF. PARA 
CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
SS69/2020 - 

EMENDA 15.654. 

01.25.01 10.302.0123.2.128 3.3.90.30.00 02.000.0000 582 R$          160.000,00  

TRANSF. PARA 
CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
SS69/2020 - 

EMENDA 16.588. 

01.25.01 10.302.0123.2.157 3.3.90.30.00 02.000.0000 586 R$          100.000,00  
TRANSF. PARA 

CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
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SS69/2020 - 
EMENDA 15.459. 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 595 R$            13.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 610 R$          111.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 624 R$            35.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.25.01 10.305.0127.2.070 3.3.90.30.00 02.000.0000 632 R$            70.000,00  

TRANSF. PARA 
CONSUMO - 
RESOLUÇÃO 
SS69/2020 - 

EMENDA 15.459. 
01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 651 R$            21.000,00  PESSOAL CIVIL  

01.29.01 03.092.0152.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 681 R$          155.000,00  PESSOAL CIVIL  

TOTAL R$       9.291.300,00    

 
Parágrafo único. Fica incluído o vínculo 02.000.0000 nas 

dotações nos 544, 563, 570, 578, 586, 632 e 582. 
 

Art. 2º As despesas com a realocação de recursos orçamentários, 
por remanejamento, transposição e transferência, bem como da abertura de 
Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo 1º desta Lei, serão cobertas 
com recursos oriundos da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, 
bem como de excesso de arrecadação, conforme segue: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 6 R$            15.000,00  ORDINÁRIO 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 8 R$            65.000,00  ORDINÁRIO 

01.16.01 04.122.0021.2.021 3.3.90.36.00 01.000.0000 9 R$            65.000,00  ORDINÁRIO 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 84 R$            60.000,00  ORDINÁRIO 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 86 R$            25.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 128 R$            25.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.04.00 02.000.0000 153 R$          190.000,00  VINCULADO 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.3.90.46.00 02.000.0000 161 R$          200.000,00  VINCULADO 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.3.90.49.00 02.000.0000 162 R$          250.000,00  VINCULADO 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.1.91.13.00 02.000.0000 168 R$       1.400.000,00  VINCULADO 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.3.90.46.00 02.000.0000 169 R$          270.000,00  VINCULADO 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.3.90.49.00 02.000.0000 170 R$          580.000,00  VINCULADO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 179 R$          350.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 181 R$          160.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 182 R$          100.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.04 12.365.0054.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 198 R$          365.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 221 R$          340.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 223 R$            70.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 224 R$          260.000,00  ORDINÁRIO 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 260 R$              6.000,00  ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 318 R$          400.000,00  ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 322 R$            40.000,00  ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 324 R$            15.000,00  ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.3.90.95.00 01.000.0000 325 R$              5.000,00  ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.021 3.3.90.36.00 01.000.0000 326 R$            40.000,00  ORDINÁRIO 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 395 R$            60.000,00  ORDINÁRIO 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 397 R$            35.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 455 R$          130.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 459 R$            80.000,00  ORDINÁRIO 
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01.24.01 23.695.0111.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 461 R$              8.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 490 R$            14.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 494 R$            10.000,00  ORDINÁRIO 

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 495 R$            20.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 518 R$              8.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 539 R$            80.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 540 R$            50.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 541 R$            60.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 556 R$       1.200.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 559 R$          280.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 560 R$            45.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 561 R$            45.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 593 R$            15.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 596 R$            20.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 597 R$            13.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 598 R$            10.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 609 R$            20.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 611 R$            30.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 612 R$            12.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 613 R$              5.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 623 R$          170.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 626 R$          140.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 627 R$            40.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 628 R$            27.000,00  ORDINÁRIO 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 649 R$          220.000,00  ORDINÁRIO 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 653 R$            50.000,00  ORDINÁRIO 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 655 R$              5.000,00  ORDINÁRIO 

01.29.01 03.092.0152.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 682 R$            22.000,00  ORDINÁRIO 

01.29.01 03.092.0152.2.021 3.3.90.36.00 01.000.0000 688 R$            80.000,00  ORDINÁRIO 

          R$            49.950,00  

EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO - 

BL PSB FNAS - 
C/C 18322-9 

          R$            61.350,00  

EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO - 
BL MAC FNAS - 

C/C 19618-5 

          R$          880.000,00  

EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO - 

BB - AGÊNCIA 
03970-5 - C/C 

15.744-9 - FMSB 
PAB ESTADUAL 

  TOTAL R$       9.291.300,00    

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 03 de julho de 2020. (PA n. 10040/2019-2) 

  
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 193, DE 1º DE JULHO DE 2020 
 
Concede licença sem 
remuneração para tratar de 
interesses particulares a servidora 
pública que menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a servidora Paloma Maria Araújo solicitou 

licença sem remuneração, nos autos do processo administrativo n. 2057/2020; 
 
CONSIDERANDO a manifestação favorável do Secretário de 

Saúde; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar de 1º 

de junho de 2020, licença sem remuneração para tratar de interesses particulares 
à servidora PALOMA MARIA ARAÚJO, Registro Funcional n. 5132, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Técnica em Enfermagem, com fundamento legal 
no artigo 79, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de1995. 

 

Parágrafo único. A licença sem remuneração poderá 
ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido da servidora ou por 
interesse da Administração, na forma do § 3º, do art. 79, da Lei 
Municipal n. 129/95. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de junho de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 1º de julho de 2020. (PA n. 2057/2020) 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARI N. 194, DE 1º DE JULHO DE 2020 
 
Concede licença sem 
remuneração para tratar de 
interesses particulares a servidora 
pública que menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a servidora Maria Cristina Pulice solicitou 

licença sem remuneração, nos autos do processo administrativo n. 2722/2020; 
 
CONSIDERANDO a manifestação favorável do Secretário de 

Saúde; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar de 03 

de junho de 2020, licença sem remuneração para tratar de interesses particulares 
à servidora MARIA CRISTINA PULICE, Registro Funcional n. 2230, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Técnica em Laboratório, com fundamento legal no 
artigo 79, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de1995. 

 

Parágrafo único. A licença sem remuneração poderá 
ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido da servidora ou por 
interesse da Administração, na forma do § 3º, do art. 79, da Lei 
Municipal n. 129/95. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 03 de junho de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 1º de julho de 2020 . (PA n. 2722/2020) 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 195, DE 1º DE JULHO DE 2020 
 

Destitui servidores do Grupo de 
Trabalho de Fiscalização 
Extraordinária, designado pela 
Portaria n. 107, de 03 de abril de 
2020, para constatação do 
cumprimento dos decretos municipais 
referentes ao enfrentamento da 
pandemia do novo coronavírus, nos 
termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Planejamento Urbano, 
através do Memorando n. 39/2020-SP; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º DESTITUIR os servidores Antonio Carlos da Silva dos Santos, 

Reg. 1753, e Itamar Ribeiro dos Santos, Reg. 2500, lotados na Secretaria de Meio 
Ambiente, do GRUPO DE TRABALHO DE FISCALIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA, 
designado pela Portaria n. 107, de 03 de abril de 2020, para constatação do cumprimento 
dos decretos municipais referentes ao enfrentamento da pandemia do novo coronavírus. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 

Bertioga, 1º de julho de 2020. (PA n. 2972/20) 
 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 196, DE 03 DE JULHO DE 2020 
 

Cede a servidora pública Angélica 
Xavier Pereira para o Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de 
Bertioga. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único, do artigo 53, da 

Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012 e suas 
alterações;  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CEDER, a partir de 06 de julho de 2020, a servidora 

pública ANGÉLICA XAVIER PEREIRA, Auxiliar de Patologia, Registro Funcional 
n. 46, para o SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
BERTIOGA, sem prejuízo de seus vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, com fundamento legal no parágrafo único, do artigo 53, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, até 31 de dezembro 
de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de julho de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de julho de 2020. (PA n. 6706/2013) 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 197, DE 03 DE JULHO DE 2020 
 

Cede o servidor público Erivaldo 
da Silva Feitosa para o Sindicato 
dos Servidores Públicos Municipais 
de Bertioga. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único, do artigo 53, da 

Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012 e suas 
alterações;  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CEDER, a partir de 06 de julho de 2020, o servidor público 

ERIVALDO DA SILVA FEITOSA, Inspetor de Alunos, Registro Funcional n. 4514, 
para o SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
BERTIOGA, sem prejuízo de seus vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, com fundamento legal no parágrafo único, do artigo 53, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, até 31 de dezembro 
de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de julho de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 03 de julho de 2020. (PA n. 4629/2020) 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
 


